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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 001/2022 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÊNIO PARA CESSÃO 

DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

PARA A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, notadamente o Art. 66, Inc. IX, c/c Art. 27, Inc. X 

da Lei Orgânica Municipal,Faço saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Município de Jerônimo Monteiro/ES 

autorizado a firmar convênio de cooperação técnica com a 

Universidade Federal do Espírito Santo para a cessão de 

servidores municipais efetivos, com prazo previamente 

definido de 60 meses a contar da data publicação dessa lei. 

 

Parágrafo único. O convênio de que trata o artigo 

primeiro será formalizado em instrumento próprio e a 

disponibilização do  

Servidor será confirmada por Portaria Municipal. 

 

Art. 2º. A cessão de que trata o Art. 1º será com ônus 

para o cedente, incluindo encargos sociais. 

 

Parágrafo único. Qualquer valor excedente aos 

vencimentos básicos pagos ao Servidor cedido, será de 

responsabilidade da Cessionária, seja a que titulo for, 

gratificação, cargo em comissão ou qualquer outro. 

 

Art. 3º. Para cumprir o que trata esta Lei, o 

Município poderá disponibilizará ao cessionário o 

quantitativo de no máximo 03 (três) servidores efetivos 

para prestar serviços ao Departamento de Ciências 

Florestais e da Madeira, do Centro de Ciências Agrárias e 

Engenharias da Universidade Federal do Espírito Santo. 
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Art. 4º. A rescisão da cessão do servidor poderá 

ocorrer por ambas as partes, com comunicação prévia de 30 

(trinta) a 60 (sessenta) dias, com apresentação da devida 

justificativa, por escrito. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro, em 12 de janeiro de 

2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   SÉRGIO FARIAS FONSECA 

                     Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 001/2022 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Edis. 

 

É com satisfação que vos encaminho o presente Projeto de 

Lei, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

para cessão de servidores do Município para a Universidade 

Federal do Espírito Santo. 

 

Quanto ao objetivo do projeto de lei, este, em suma, é para 

permitir a continuidade do serviço técnico na citada 

Universidade, lotada neste município por meio do 

Departamento de Ciências Florestais e da Madeira e tendo em 

vista a existência do Acordo de Cooperação Técnica nº. 

1001/2010 entre as partes, assinado em 11/03/2010 (com 

extrato publicado no Diário Oficial da União - Seção 3, p. 

47, em 16/03/2010) e o segundo Termo aditivo datado de 27 

de fevereiro de 2020 (com extrato publicado no Diário 

Oficial da União - Seção 3, p. 81, em 280/2/2020). O acordo 

faz parte do processo administrativo na UFES, sob o nº 

23068.020044/2009-13 

 

Além disso, ressalta-se a parceria em diversas ações 

desenvolvidas pela universidade em território municipal, 

perante o desenvolvimento de projetos ambientais, de 

extensão rural e florestal, de assessoria técnica a 

produtores rurais, no fomento a estudantes do ensino médio, 

por meio da iniciação científica júnior, dentre outras 

ações. 

 

Assim, remetemos o presente com as considerações acima, 

solicitando a apreciação e aprovação do presente projeto de 

lei. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

SERGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 

 
























